
Nota Prévia

Em 29 de dezembro de 2006, ocorreu a publicação de 
novos Estatutos do SUCH – 6.ºs Estatutos.
Esta 3ª Fase da VI parte decorre de 16 de janeiro e 31 de 
dezembro de 2006, com o esclarecimento que antes foi 
dado a este respeito na Parte anterior, 7ª Fase.
Nesta Fase, diga-se desde já, teve lugar uma significativa 
alteração no “perfil” do SUCH, com a criação, acrescendo 
à sua estrutura é, até, à forma de desenvolvimento da sua 
atividade, de Serviços Partilhados.
Adiante será dada conta desta inovação.

VI PARTE - 3ª Fase - ano de 2006

José Nogueira da Rocha
(1936 - 2023)
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Associados 
O número de Associados em 2006 foi de 103 – anexo 1

Órgãos Sociais – anexos 2
O número de reuniões dos Órgãos Sociais foi o seguinte:
- Assembleia Geral - 3
- Conselho de Administração - 57
- Conselho Fiscal – 3

Natureza jurídica
Não houve alterações nesta Fase.

Quadro estatutário
Como foi dito no início desta narrativa, ocorreu em 29 de 
dezembro a publicação de novos Estatutos – 6.ºs 
Estatutos – que contêm algumas alterações 
relativamente aos anteriores, de 2003.

Assim,
- O artigo 2.º, que contem as alterações mais relevantes, 
no seu n.º 1, acrescenta à anterior redação, relativamente 
às atividades desenvolvidas pelo SUCH que constituem 
benefícios para os seus Associados, mais a seguinte 
afirmação: “libertando-os para a plena dedicação à 
prestação de cuidados de saúde ao cidadão”;
No mesmo n.º 1 é introduzida uma nova alínea que, em 
conjunto com o n.º 3 do mesmo artigo, constituem a 
grande alteração contida nestes novos Estatutos:
- alínea d) – “Constituindo unidades de serviços 
partilhados, destinados a assegurar a prestação aos seus 
associados da generalidade dos serviços de apoio à 
prestação de cuidados de saúde, designadamente a 
gestão integrada de recursos humanos, gestão 
administrativa e financeira, informática e 
telecomunicações e gestão de frotas automóveis”;
 - n.º 3 – “As unidades de serviços partilhados, a que se 
refere a alínea d) do n.º 1 do presente artigo, podem ser 
constituídas sob a forma de pessoas coletivas integradas 
pelo SUCH e pelos seus associados e ou por terceiras 
entidades”.
- No artigo 15.º - competências da Assembleia Geral, são 
introduzidas as seguintes alíneas:
 - b) – “Apreciar e aprovar os planos estratégicos e de 
atividades do SUCH”;
- h) – “Deliberar, segundo proposta do conselho de 
administração, sobre a participação do SUCH noutras 
pessoas coletivas, nomeadamente subscrição de 
participações, quotas ou acções na sua constituição, 
aquisição de participações, quotas ou acções em 
pessoas coletivas já constituídas ou adesão a 
associações constituídas ou a constituir;
- o n.º 2 não exige a autorização ministerial na realização 
de empréstimos e a aquisição, alienação ou oneração de 
bens imóveis;
- “de acordo com o n.º 3 “carecem igualmente de 
homologação pelo Ministro da Saúde, as deliberações 
referentes à contração de empréstimos, quando os 
mesmos impliquem um nível de endividamento líquido 
igual ou superior a 75% dos capitais próprios apurados no 
exercício do ano transacto”.
- o n.º 4 dispõe que “A proposta do conselho de 
administração no que se refere à alínea h) do n.º 1”, acima 
transcrita, “carece de aprovação por maioria dos votos 
expressos em assembleia geral”;
- o artigo 30.º, elemina os n.ºs 2 e 3 dos anteriores 
Estatutos mantendo apenas o n.º 1.

Estratégia de atuação
Na parte final do Relatório de 2005, elaborado pelo 
Conselho de Administração que iniciou funções em 16 de 
janeiro de 2006, vem referido o seguinte:
“Visando pôr termo a um quadro de rentabilidades 
decrescentes no período de 2001/2005, - permito-me 

corrigir as datas deste período para 2003/2005, que 
culminou neste último ano com os prejuízos operacional 
e global evidenciado no presente relatório, impõe-se:
-  O repensar pelos Associados e pelo SUCH do padrão 
de relação (Parceirosversus Fornecedor-Cliente);
-   O reavaliar das Áreas de Negócio em que há forte 
presença de concorrência tentando reposicionar 
adequadamente o SUCH de modo a que, ao melhor 
preço para os Associados, se salvaguardem os 
requisitos específicos de suporte à prestação de 
Cuidados de Saúde de qualidade;
- A assumpção, pelo SUCH, de papel protagonista no 
quadro da definição de uma Política Nacional Ambiental 
no âmbito do qual o Tratamento de Resíduos 
Hospitalares obtenha o necessário reconhecimento 
enquanto questão de interesse e saúde públicos”.
Adiante, também na parte final do Relatório de 2005, e 
como já foi referido na narrativa anterior – Parte VI, 2ª 
Fase, o conselho de administração assume “como 
desiderato da sua Missão a que de seguida se reproduz 
em três pilares”.
“Pilar 1:  Capacitar o SUCH para o desafio futuro”
“A prestação direta de serviços de suporte a efectuar 
pelo SUCH a entidades prestadoras de cuidados de 
saúde só deverá ser efectivada se, em ambiente 
concorrencial aberto, não for possível identificar 
outros prestadores de serviços que o possam 
realizar com a mesma qualidade, eficiência, a melhor 
preço e pelo estrito tempo em que estas condições 
se mantenham”.
“Pilar 2: Criar e desenvolver o(s) Centros de Serviços 
Partilhados das Instituições de Saúde”
“Ser um Centro de Referência na prestação de 
serviços transversais ao sector da saúde, garantindo 
um aumento da eficiência económico-financeira e da 
eficácia operacional, enfatizando a parceria com 
Hospitais e Unidades Locais de Saúde, Centros de 
Saúde, Misericórdias, e utilizando a experiência e a 
Visão integrada como meios de criação de valor”.
“Pilar 3: Apoiar o processo de empresarialização das 
Unidades Prestadoras de Cuidados de Saúde”
Promover um apoio operacional às unidades de 
saúde empresarializadas e a empresarializar de 
forma a garantir ganhos de eficiência e de eficácia, 
pela disponibilidade de informação de referência, 
constituidora de boas práticas”.
Embora não haja no Relatório de 2006 referência 
expressa à forma como teve lugar o prosseguimento 
daqueles desideratos e os resultados obtidos, é legitimo 
admitir que o dele consta sob a epigrafe “A importância 
do ano de 2006 no desenvolvimento do SUCH”, os 
objetivos pretendidos foram, na generalidade obtidos.

Evolução dos recursos humanos      
Os efetivos do SUCH em 2006 atingiram o número de 

2.455, mais 229 que em 2005.
A sua distribuição por Áreas de negócio consta do anexo 
3.
É ainda referido no Relatório que os custos tiveram um 
aumento da ordem de 8,5%, justificado pela atualização 
salarial de 2.9%.
           

Evolução económico-financeira 
A evolução económico financeira do SUCH em 2006, 
face a 2005, está contida no anexo 4.
É visível a notória melhoria da situação face a 2005, 
resultado, fundamentalmente do aumento dos proveitos 
e, neles, da prestação de serviços.
A situação financeira continua negativa. Aliás o Conselho 
de Administração, por diversas vezes dá conta das 
dificuldades que encontra neste domínio, consequência 
dos já crónicos atrasos no pagamento dos serviços 
prestados por parte dos clientes.

Evolução da oferta de serviços
Manteve-se a oferta de serviços que vinha do 
antecedente.

Evolução da produção 
Foi já antes referido que a Produção em 2006 cresceu 
significativamente, como o demonstra o aumento dos 
proveitos.
Áreas que cresceram: Manutenção de Equipamentos, 
Projetos e Obras – a mais expressiva, - Gestão e 
Tratamento de Roupa, Limpeza Hospitalar e Alimentação
Área estável – Energia
Área que diminuí: Gestão e Tratamento do Ambiente 
(consequência da paralisação da Central de Incineração 
e exportação para a Bélgica de resíduos do Grupo IV).

Outros registos
Das atas da Assembleias Gerais e, muito especialmente 

do Relatório do Conselho de Administração e das atas 
das suas reuniões, constam muitos Registos 
reveladores da atividade desenvolvida.

Dar-se-á particular destaque aos seguintes:
- Certificação pela APCER da Área da Limpeza 

Hospitalar;
- Início do funcionamento da Central de Autoclavagem do 

SUCH em Vila Nova de Gaia;
- Licenciamento da Estação de Transferência de 

Resíduos de Pombal;
- Aprovação pela Assembleia Geral da Estratégia de 

Parcerias para os novos Serviços Partilhados;

O SERVIÇO
DE UTILIZAÇÃO 
COMUM DOS 
HOSPITAIS (SUCH) 
E A SUA HISTÓRIA

- Realização de 1.º Seminário Internacional sobre 
Serviços Partilhados intitulado “Serviços Partilhados. 
Uma Oportunidade para a Saúde”.

Nota Final
Reproduzem-se as Considerações Finais constantes do 
Relatório.
“O ano de 2006 – ano do 40º aniversário da atividade do 
SUCH – evidencia uma demarcação da tendência da 
contracção do volume de negócios e quebra continuada 
de rentabilidades verificadas, principalmente, no período 
de 2003 a 2005.
Com um resultado de exercício praticamente nulo – 
recorda-se o caracter não lucrativo da Instituição – o 
volume de negócios e os proveitos registaram um 
aumento de cerca de 15-16%, enquanto a dinâmica da 
evolução dos custos se cifrou num crescimento pouco 
acima dos 10%”.
É de acrescentar uma última Nota: o início do 
desenvolvimento das diligências conducentes à criação 
no SUCH dos Serviços Partilhados, facto que no futuro, 
por um conjunto diversificado de funções, como, 
oportunamente, se explicitará, viria a ser objeto de 
alguma polémica, de acentuada dificuldade no seu 
desenvolvimento, culminando, por fim, na sua extinção.                                
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telecomunicações e gestão de frotas automóveis”;
 - n.º 3 – “As unidades de serviços partilhados, a que se 
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associações constituídas ou a constituir;
- o n.º 2 não exige a autorização ministerial na realização 
de empréstimos e a aquisição, alienação ou oneração de 
bens imóveis;
- “de acordo com o n.º 3 “carecem igualmente de 
homologação pelo Ministro da Saúde, as deliberações 
referentes à contração de empréstimos, quando os 
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culminou neste último ano com os prejuízos operacional 
e global evidenciado no presente relatório, impõe-se:
-  O repensar pelos Associados e pelo SUCH do padrão 
de relação (Parceirosversus Fornecedor-Cliente);
-   O reavaliar das Áreas de Negócio em que há forte 
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enquanto questão de interesse e saúde públicos”.
Adiante, também na parte final do Relatório de 2005, e 
como já foi referido na narrativa anterior – Parte VI, 2ª 
Fase, o conselho de administração assume “como 
desiderato da sua Missão a que de seguida se reproduz 
em três pilares”.
“Pilar 1:  Capacitar o SUCH para o desafio futuro”
“A prestação direta de serviços de suporte a efectuar 
pelo SUCH a entidades prestadoras de cuidados de 
saúde só deverá ser efectivada se, em ambiente 
concorrencial aberto, não for possível identificar 
outros prestadores de serviços que o possam 
realizar com a mesma qualidade, eficiência, a melhor 
preço e pelo estrito tempo em que estas condições 
se mantenham”.
“Pilar 2: Criar e desenvolver o(s) Centros de Serviços 
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“Ser um Centro de Referência na prestação de 
serviços transversais ao sector da saúde, garantindo 
um aumento da eficiência económico-financeira e da 
eficácia operacional, enfatizando a parceria com 
Hospitais e Unidades Locais de Saúde, Centros de 
Saúde, Misericórdias, e utilizando a experiência e a 
Visão integrada como meios de criação de valor”.
“Pilar 3: Apoiar o processo de empresarialização das 
Unidades Prestadoras de Cuidados de Saúde”
Promover um apoio operacional às unidades de 
saúde empresarializadas e a empresarializar de 
forma a garantir ganhos de eficiência e de eficácia, 
pela disponibilidade de informação de referência, 
constituidora de boas práticas”.
Embora não haja no Relatório de 2006 referência 
expressa à forma como teve lugar o prosseguimento 
daqueles desideratos e os resultados obtidos, é legitimo 
admitir que o dele consta sob a epigrafe “A importância 
do ano de 2006 no desenvolvimento do SUCH”, os 
objetivos pretendidos foram, na generalidade obtidos.

Evolução dos recursos humanos      
Os efetivos do SUCH em 2006 atingiram o número de 

2.455, mais 229 que em 2005.
A sua distribuição por Áreas de negócio consta do anexo 
3.
É ainda referido no Relatório que os custos tiveram um 
aumento da ordem de 8,5%, justificado pela atualização 
salarial de 2.9%.
           

Evolução económico-financeira 
A evolução económico financeira do SUCH em 2006, 
face a 2005, está contida no anexo 4.
É visível a notória melhoria da situação face a 2005, 
resultado, fundamentalmente do aumento dos proveitos 
e, neles, da prestação de serviços.
A situação financeira continua negativa. Aliás o Conselho 
de Administração, por diversas vezes dá conta das 
dificuldades que encontra neste domínio, consequência 
dos já crónicos atrasos no pagamento dos serviços 
prestados por parte dos clientes.

Evolução da oferta de serviços
Manteve-se a oferta de serviços que vinha do 
antecedente.

Evolução da produção 
Foi já antes referido que a Produção em 2006 cresceu 
significativamente, como o demonstra o aumento dos 
proveitos.
Áreas que cresceram: Manutenção de Equipamentos, 
Projetos e Obras – a mais expressiva, - Gestão e 
Tratamento de Roupa, Limpeza Hospitalar e Alimentação
Área estável – Energia
Área que diminuí: Gestão e Tratamento do Ambiente 
(consequência da paralisação da Central de Incineração 
e exportação para a Bélgica de resíduos do Grupo IV).

Outros registos
Das atas da Assembleias Gerais e, muito especialmente 
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Dar-se-á particular destaque aos seguintes:
- Certificação pela APCER da Área da Limpeza 

Hospitalar;
- Início do funcionamento da Central de Autoclavagem do 

SUCH em Vila Nova de Gaia;
- Licenciamento da Estação de Transferência de 

Resíduos de Pombal;
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- Realização de 1.º Seminário Internacional sobre 
Serviços Partilhados intitulado “Serviços Partilhados. 
Uma Oportunidade para a Saúde”.

Nota Final
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contracção do volume de negócios e quebra continuada 
de rentabilidades verificadas, principalmente, no período 
de 2003 a 2005.
Com um resultado de exercício praticamente nulo – 
recorda-se o caracter não lucrativo da Instituição – o 
volume de negócios e os proveitos registaram um 
aumento de cerca de 15-16%, enquanto a dinâmica da 
evolução dos custos se cifrou num crescimento pouco 
acima dos 10%”.
É de acrescentar uma última Nota: o início do 
desenvolvimento das diligências conducentes à criação 
no SUCH dos Serviços Partilhados, facto que no futuro, 
por um conjunto diversificado de funções, como, 
oportunamente, se explicitará, viria a ser objeto de 
alguma polémica, de acentuada dificuldade no seu 
desenvolvimento, culminando, por fim, na sua extinção.                                
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quadro da definição de uma Política Nacional Ambiental 
no âmbito do qual o Tratamento de Resíduos 
Hospitalares obtenha o necessário reconhecimento 
enquanto questão de interesse e saúde públicos”.
Adiante, também na parte final do Relatório de 2005, e 
como já foi referido na narrativa anterior – Parte VI, 2ª 
Fase, o conselho de administração assume “como 
desiderato da sua Missão a que de seguida se reproduz 
em três pilares”.
“Pilar 1:  Capacitar o SUCH para o desafio futuro”
“A prestação direta de serviços de suporte a efectuar 
pelo SUCH a entidades prestadoras de cuidados de 
saúde só deverá ser efectivada se, em ambiente 
concorrencial aberto, não for possível identificar 
outros prestadores de serviços que o possam 
realizar com a mesma qualidade, eficiência, a melhor 
preço e pelo estrito tempo em que estas condições 
se mantenham”.
“Pilar 2: Criar e desenvolver o(s) Centros de Serviços 
Partilhados das Instituições de Saúde”
“Ser um Centro de Referência na prestação de 
serviços transversais ao sector da saúde, garantindo 
um aumento da eficiência económico-financeira e da 
eficácia operacional, enfatizando a parceria com 
Hospitais e Unidades Locais de Saúde, Centros de 
Saúde, Misericórdias, e utilizando a experiência e a 
Visão integrada como meios de criação de valor”.
“Pilar 3: Apoiar o processo de empresarialização das 
Unidades Prestadoras de Cuidados de Saúde”
Promover um apoio operacional às unidades de 
saúde empresarializadas e a empresarializar de 
forma a garantir ganhos de eficiência e de eficácia, 
pela disponibilidade de informação de referência, 
constituidora de boas práticas”.
Embora não haja no Relatório de 2006 referência 
expressa à forma como teve lugar o prosseguimento 
daqueles desideratos e os resultados obtidos, é legitimo 
admitir que o dele consta sob a epigrafe “A importância 
do ano de 2006 no desenvolvimento do SUCH”, os 
objetivos pretendidos foram, na generalidade obtidos.

Evolução dos recursos humanos      
Os efetivos do SUCH em 2006 atingiram o número de 

2.455, mais 229 que em 2005.
A sua distribuição por Áreas de negócio consta do anexo 
3.
É ainda referido no Relatório que os custos tiveram um 
aumento da ordem de 8,5%, justificado pela atualização 
salarial de 2.9%.
           

Evolução económico-financeira 
A evolução económico financeira do SUCH em 2006, 
face a 2005, está contida no anexo 4.
É visível a notória melhoria da situação face a 2005, 
resultado, fundamentalmente do aumento dos proveitos 
e, neles, da prestação de serviços.
A situação financeira continua negativa. Aliás o Conselho 
de Administração, por diversas vezes dá conta das 
dificuldades que encontra neste domínio, consequência 
dos já crónicos atrasos no pagamento dos serviços 
prestados por parte dos clientes.

Evolução da oferta de serviços
Manteve-se a oferta de serviços que vinha do 
antecedente.

Evolução da produção 
Foi já antes referido que a Produção em 2006 cresceu 
significativamente, como o demonstra o aumento dos 
proveitos.
Áreas que cresceram: Manutenção de Equipamentos, 
Projetos e Obras – a mais expressiva, - Gestão e 
Tratamento de Roupa, Limpeza Hospitalar e Alimentação
Área estável – Energia
Área que diminuí: Gestão e Tratamento do Ambiente 
(consequência da paralisação da Central de Incineração 
e exportação para a Bélgica de resíduos do Grupo IV).

Outros registos
Das atas da Assembleias Gerais e, muito especialmente 

do Relatório do Conselho de Administração e das atas 
das suas reuniões, constam muitos Registos 
reveladores da atividade desenvolvida.

Dar-se-á particular destaque aos seguintes:
- Certificação pela APCER da Área da Limpeza 

Hospitalar;
- Início do funcionamento da Central de Autoclavagem do 

SUCH em Vila Nova de Gaia;
- Licenciamento da Estação de Transferência de 

Resíduos de Pombal;
- Aprovação pela Assembleia Geral da Estratégia de 

Parcerias para os novos Serviços Partilhados;

- Realização de 1.º Seminário Internacional sobre 
Serviços Partilhados intitulado “Serviços Partilhados. 
Uma Oportunidade para a Saúde”.

Nota Final
Reproduzem-se as Considerações Finais constantes do 
Relatório.
“O ano de 2006 – ano do 40º aniversário da atividade do 
SUCH – evidencia uma demarcação da tendência da 
contracção do volume de negócios e quebra continuada 
de rentabilidades verificadas, principalmente, no período 
de 2003 a 2005.
Com um resultado de exercício praticamente nulo – 
recorda-se o caracter não lucrativo da Instituição – o 
volume de negócios e os proveitos registaram um 
aumento de cerca de 15-16%, enquanto a dinâmica da 
evolução dos custos se cifrou num crescimento pouco 
acima dos 10%”.
É de acrescentar uma última Nota: o início do 
desenvolvimento das diligências conducentes à criação 
no SUCH dos Serviços Partilhados, facto que no futuro, 
por um conjunto diversificado de funções, como, 
oportunamente, se explicitará, viria a ser objeto de 
alguma polémica, de acentuada dificuldade no seu 
desenvolvimento, culminando, por fim, na sua extinção.                                
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José Nogueira da Rocha 

(1936 - 2023)

Licenciado em Direito pela Faculdade de Direito de Lisboa (1965) e diplomado em Administração Hospitalar pela Escola 
Nacional de Saúde Pública (1971). Distinguiu-se no desempenho de cargos de elevado nível na Administração Pública e na 
gestão empresarial, entre os quais se destaca Administrador-Geral dos Hospitais Civis de Lisboa (1968-1978), Diretor Geral 
de Organização e Recursos Humanos da Segurança Social (1979-1985), Diretor Geral das Instalações e Equipamentos da 

Saúde (1986-1990), Presidente do Conselho de Administração do Serviço de Utilização Comum dos Hospitais - SUCH 
(1990-2002) e Provedor do Associado e do Cliente do SUCH (2007-2023).

Foi autor e coautor de diversos diplomas legais nas áreas da Segurança Social e da Saúde.

Foi distinguido com as seguintes agraciações:

– Comendador da Honorífica Ordem Académica de São Francisco (Brasil) – 1980;

– Sócio Honorário da Associação Portuguesa de Hotelaria Hospitalar (APHH) – 2018;

– Medalha dos Serviços Distintos do Ministério da Saúde de Portugal – Grau Ouro – 2018;

– Associado Honorário da Associação de Técnicos de Engenharia Hospitalar (ATEHP) – 2018;

– Sócio de Mérito da Associação Portuguesa de Administradores Hospitalares (APAH) – 2019.

Foi membro dos órgãos sociais de várias Instituições Particulares de Solidariedade Social.

SUCH


